
CONTRATO PROGRAMA

Considerando que a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.) é uma

instituição de utilidade pública que se propõe promover e divulgar a arte e a

cultura madeirenses, bem como proporcionar na Sua sede um local de

acolhimento e convívio a todos os madeirenses que permaneçam de forma

temporária ou permanente no Norte;

Considerando que a C.M.N. vem desenvolvendo, desde a data da sua

fundação, um vasto rol de atividades e serviços que têm contribuído, quer para

a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados no Norte, quer

para apromoção e divulgação da Região;

Considerando que a C.M.N. não dispõe de meios financeiros suficientes

paraf.azer face às despesas de funcionamento inerentes ao desenvolvimento das

suas atividades;

Consid.erando que a C.M.N. prossegue a efetiva satisfação de

necessid.ades públicas e a melhoria da qualidade de vida da população

madeirense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34q do Decreto Legislativo

Regional 2612022M de 29 de dezembro de 2022, que aprova o Orçamento da

Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, e da Resolução n-e 19612024'

publicada no ]ornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, I Série, na 63,2'e

Suplemento, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato-programa entre a

Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional das Comunidades e



Cooperação Externa, legalmente representada pelo Diretor Regional, Rui

Emanuel de Sousa Abreu, adiante designado por primeiro outorgante, e a Casa

da Madeira do Norte (C.M.N.), contribuinte fiscal n.e 501075348, legalmente

representada pelo Presidente da Direção, ]oão José da Costa Batista Pereira,

adiante designada por segundo outorgante, e que se irâ reger pelas cláusulas

seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e

comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da Madeira do Norte

ern2024.

Cláusula Segunda

(Objetivos e Íinalidades especíÍicas)

1. Este contrato-programa tem como objetivos:

a) Contribuir para a promoção e divulgação da Região Autónoma da

Madeira nos seus múltiplos aspetos;

b) Permitir que a C.M.N. desenvolva atividades de apoio aos seus

associados.

2.Para além da concrettzação do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes da C.M.N.
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Cláusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1,. Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação

financeira e ao progÍama de aüvidades;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste contrato-

programa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros,

técnicos e legais necessários;

2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concrettzaçáo das atividades de acordo com o respetivo

programa, orçamento e cronograma financeiro;

c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alterações ao cronograrna financeiro, para aprovação pelo primeiro outorgante;

e) Apresentar à Direção Regional das Comunidades e Cooperação

Externa os elementos de caráter financeiro ou outros que forem requeridos no

decurso do ano, nomeadamente relatório e contas, balancetes trimestrais e

mapas de execução orçamental onde constem os custos efetivamente realizados,

podendo ser solicitados os comprovativos das despesas realizadas;



(

f) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças, relatórios e contas do

ano anterior e toda a documentação legalmente obrigató ria, ao abrigo da Lei no

28192, de 1 de setembro;

g) Apresentar, até 15 de dezembro de 2024, um relatório das atividades

desenvolvidas no ano em curso, onde conste a comparação entre os custos

estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação Íinanceira)

L. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objetivos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede uma

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar

o montante máximo de 6.000,00€ (seis mil euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da comparticipação deÍinida no número L desta

cláusula, passará a ser esse o montante da comparticipação financeira, Íazend"o-

se os respetivos acertos.

Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são

inscritas no Orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação

Extema e têm cabimento orçamental na classificação económica



a
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D.04.07.01,.MN.00, com o cabimento número CY4240741'1, e compromisso

número CY52406490.

Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

L. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes, dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte.

2. O presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virfude da alteração

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne

excessivamente onerosa para os outorgantes ou manifestamente inadequada à

rcalizaçáo do interesse público.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma daJpartes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-pro$rama, p.oderá dar origem à resolução do

mesmo por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através dX respetiva notificação ao outro

outorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número L desta cláusula em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações

assumidas no presente contrato-programa, fica o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da



prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-programa)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o presente

contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembro de2024.

Este contrato-programa é feito em duplicado, assinados e rubricados

por ambos os outorgantes.

Funchal, 29 de abril de2024

O primeiro outorgante,

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

representada pelo Diretor e Cooperação Externa

(Rui Abreu)

O segundo outorgante

CASA DA MADEIRA DO NORTE

representada pelo Presidente da Direção

(joão José da Costa Batista Pereira)
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Sumário

pnastoÊNcrA Do covERNo REGIoNAL
Resolução do Conselho do Governo Regional n.'19512024

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a casa da Madeira de coimbra
(C.M.C.), com o objetivo de definir o processo de cooperação fmanceira entre as

partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de

funcionamento Casa da Madeira de Coimbra em 2024, mediante uma

comparticipação Íìnanceira que não excederá 14.500 €.

Resolução do Conselho do Goverto Regional n." 19612024

Autoriza a celebração de um contrato-pfograma com a casa da Madeira do Norte

(C.M.N.), com o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as

partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de

funcionamento da Casa da Madeira do Norte em 2024, mediante uma

comparticipação financeira que não excederá 6.000,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 197/2024

Louva publicamente o atleta madeirense Américo Joaquim de Sousa Caldeira, do

Clube Aventura da Madeir4 pela conquista do título de Campeão do Mundo, na

disciplina de Sky, na categoria M45, no Masters Skyrunning World Champs 2024'

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'19812024
Louvá publicamente o atleta madeirense Bernardo Andrade Leça Pereira, do Clube

Naval àa Calheta, no ECA Canoe Ocean Racing European Championships, pela

conquista, ao serviço da Seleção Nacional, dos títulos de Campeão e Vice-Campeão

da Europa, na categoria SS1, no escalão de sub-23 e absoluto, respetivamente'

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'19912024
Louvá publicamente o atleta madeirense Francisco Avelino Sousa Gonçalves

Freitas, àa Associação cultural e Desportiva do Jardim da Serra, pela conquista da

medalha de prata, na disciplina de SkyUlha, na categoria M45, no Masters

Skyrunning World ChamPs 2024.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 20012024

Louvá publicamente a atleta madeirense Joana Rosa Costa Semedo, pela conquista

da Taça Federação de Andebol de Portugal 202312024.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 20112024

Louvá publicamente o atleta madeirense José Elio Nunes Aveiro e o Grupo

Despor.tìvo Corticeiras, pela conquista do título de Campeão {o Mundo,- na

discìplina de Sky, na categoria M50, no Masters Skyrunning World Champs 2024.
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.'20212024
Louva publicamente o atleta madeirense Leonardo de Sousa Diogo e o Clube
Aventura da Madeir4 pela conquista do título de Campeão do Mundo, na disciplina
de SkyUltra, na categoria M55, no Masters Skyrunning World Champs 2024.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'20312024
Louva publicamente a atleta madeirense Maria João Femandes Sousa Abreu e o Clube
Despoúivo Cultural do Porto Moniz, pela conquista da medalha de bronze, na disciplina
de SkyUltra, na categoria F45, no Masters Skyrunning World, Charnps 2024.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'20412024
Louva publicamente a atleta madeirense Olívia de Sousa e o Clube Escola do
Estreito, pela conquista da medalha de bronze na disciplina de Sky, na categoria F45,
no Masters Skyrunning World Champs 2024.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 205/2024
Autoriza a alteração do contrato-programa celebrado com a APRAM - Administração
dos Portos da Região Autónoma da Madeir4 S.A., em 7 de abril de 2021, modificado
em 8 de abril de 2022, nomeadamente no que diz respeito ao reescalonamento da
comparticipação financeira concedida no montante miirimo de 8 450 000,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 206/2024
Aprova a celebração de um contrato-programa com a Associação de Natação da
Madeira com vista a comparticipar as despesas financeiras no âmbito da orguúzação
do "III Madeira Underwater Open 2024 - Photo and Video Championship" e da "I
Etapa da Taça de Portugal de Fotografia e Vídeo Subaquático", em I I a 16 de abril
do corrente ano, no Porto Santo, mediante uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 70.000.00 €.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'195/2024

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira de Coimbra (C.M.C.), com o objetivo de dehnir o processo de
cooperação Íinanceira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento Casa da
Madeira de Coimbra em 2024,mediante uma comparticipação financeira que não excederá 14.500 €.

Texto:
Resolução n." 195/2024

..Considerando que a- Casa da Madeira de Coimbra (C.M.C.) é uma instituição de utilidade pública que se propõe promover
e divulgar a arte e a cultura mâdeirenses, bem como proporcionar na sua sedé um local de acãlhimentõ e convívio á todos os
mad,eirenses que perïnaneçam de forma temporária ou permaÍìente em coimbra;

^ Considerando que a C.M.C. vem desenvolvendo dèsde a daÍa da sua fundação um vasto rol de atividades e serviços que
têm contribuí{o,_9u9r para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses dêslocados em Coimbra, quer para a prómoç'ão
e divulgação da Região;

. Considerando qu9 3 C.M.ç. não dispõe. .le meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades;

Considerando que a C.M.C. prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
população madeirense residente fora da Região.

O Conselho do Govemo reunido em plenário em24 de abril de 2024,resolve:

a

J-

Assim, ao abrigo do disposto 
.a-rtigo 3!" do Decreto Legislativo Regional 26l2O22lM de 29 de dezembro de 2022, que

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, autorizar a celebração de um contrato-
-programa com a Casa da Madeira de Coimbra.(C.M.C.), com o objetivo de definir o proóesso de cooperação
financeira e1tr9 T partes-o^utorgantes para o apoio à gestão é-comparticipação das despesas oó iuncìónamento Casa da
Madeira de Coimbra em2024.

Para a prossellCf! do previsto no número anterior, conceder à C.M.C. uma comparticipação financeira que não
excederá 14.500 € (catorze mil e quinhentos euros), processada numa única prestação^anual.

Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 3l de
dezembro. de2024 ?-9ya] fa3 parte integrúte da presente-Resolução e que fica arquiuada-na Sècretaria-Geral da
Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.
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4 - Mandatar o Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em

representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5 - As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, C1pi|1ulo f0,
Divisãó 01, Subdivisão 00, Classificação Económica04.07.01, alínea MC.00, número de cabimento CY42407757 e

compromisso CY 524061 83.

Presidência do Govemo Regional. - O PRESIDEN.TE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 196/2024

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.), com o objetivo de definir o processo de

cooperação financéira entre as paÍtes oúorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da

Madeira do Norte em 2l24,mediante uma comparticipação financeira que não excederá 6.000,00 €.

Texto:
Resolução n.'19612024
Considêrando que a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.) é uma instituição de utilidade pública que se propõe promover e

divulgar a arte e a'cultura madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de acolhimento e convívio a todos os

madeirenses que peÍïnaneçam de forma temporária ou permanente no Norte;
Considerairdo que a C.M.N. vem desenvolvendo desde a data da sua fundação -um vasto rol de atividades e serviços 

-que
têm contribuído, qüer para aintegração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados no Norte, quer para a promoção e
divulgação da Região;

Cõniiderando"que a C.M.N. não dispõe de meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades;

Considerando que a C.M.N. prossegue a efeiiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da

população madeirense residente fora da Regi{o.' 'O ionselho do Govemo reunido em plenário em24 de abril de 2024, resolve:

I - Ao abrigo do disposto no artigo 34o do Decreto Legislativo Regional 26/2022/M de 29 de dezembro de 2022, que

aprova õ Orçamênto da Regão Autónoma da Madeira para.o- ano 2023 aulorizar a celebração de um_contrato-
progrÍÌma com a Casa da Micteira do Norte (C.M.N.), coni o objetivo de_dehnir o proc€sso de cooperação. financeira

èntre as partes outorgantes para o apoio à gestão ê compartiõipação das despesas de funcionamento da Casa da

Madeira do Norte em2024.

2 - para prossecução do previsto no número anterior, conceder à C.M.N. uma comparticipação financeira que não

excedèrá 6.000,00 € (sèis mil euros) processada numa única prestação anual.

3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembro de ZO)q., que ïaz p'artã intelranie ^da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-geral da

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4 - Mandatar Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em representação

da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5 - As dçspesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimelto orçamental na. Secretaria 42,. Capítulo 50,

Úiuitaô Of, Su6ãivlsão 00, Classificaião Económica D.04.07.01.MN.00, e o seguinte número de cabimento

CY 42407 4ll e compromiss o CY 52406490.

presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do GoVERNo REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'197/2024

Sumilrio:
Louva publicamente o atleta madeirense Américo Joaquim de Sousa Caldeira, do Clube Aventura da Madeira, pela conquista do título de

Cu-p.ào do Mundo, na disciplina de Sky, na categoria M45, no Masters Skyrunning World Champs 2024.

Texto:
Resolução n.' 19712024
Considerando o excellnte resultado desportivo alcançado pelo atlela-madeirense Américo Joaqyim de Sousa Caldeira, do

clube Aventura da Maoe-ir;,-; Ìvi;Ërr s-ú*nning w,;rla ihampr 2024, ao conquistar o título de campeão do Mundo, na

disciplina de Sky, na categoria M45;---Coniiaè*ndã 
que .ofiiã o-úi.nóão deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o conselho do Govemo

."uniãã ã. pf ón,iriô "- 24 de abril de 2024, resolve louvar publicamente o Atleta e o Clube.

presidência do Governo Regional. - O PRESDEN|E Do GovERNo REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque
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Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 19812024

lÏiïi"ir,"r-ente o atleta madeirense Bemardo Andrade Leça Pereir4 do.clube Naval da calhet4 no ECA canoe ocean Racing

European championships, pela conquistu, uo ,.*iio-'ãu s;[;ã; Nacionat, dos títulos de campeão e Vice-campeão da Europ4 na

categìria SSl, nô escalãb de sub-23 e absoluto, respetivamente'

Texto:

Ë:ï"Jri:?ilË 
tJrtji:3t1** 

resultados desportivos alcançados pelo atleta madeirense Bernardo Andrade Leça Pereira, do

clube Naval da calheta, no ECA canoe ocean'ÈicïiËE_;t"p"ãn 
-cúá*piónthips, 

ao conquistar, ao serviço da Seleção

Nacional, os títulos de Campeão e Vice-Campeao Aã Europa, na catègoria'SSt, no escalão de sub-23 e absoluto'

t"tnj:ï]ti:âïà" 
que com a obtenção destgf resurtados prestigiou.a Região Autónoma da Madeira, o conselho do Governo

reunido em plenário "^")í J" utiil de 2024, *tãlrã-rãr"*-prúticamïnte ó ett"tu, o clube e a Associação Regional de

Canoagem da Madeira.

presidência do Governo Regional. - o pRESTDENTE Do Go\ERNo REcroNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resoluçâo do Conselho do Governo Regional n'' 19912024

Sumário:
Louva publicamente o atleta madeirense Francisco Avelino Sousa Gonçalves Freitas, da Associação cultural e Desportiva do Jardim da

Serra, pela conquista da medalha de prata, na disciplin^ade SkyUltra, natategoria M45, no Masters Skyrunning world Champs 2024'

Texto:
Resolução n.'19912024
considerando o exceiente resultado desportivo alcançado pelo- atleta madeirense Francisco Avelino Sousa Gonçalves

Freitas, da Associação Cultural e Desportiva do Jardim da berra, no Masters Skyrunning World Champs 2024, ao conquistar a

medalúa de prata, na disciplina de SkyUltra, na categoria M45;.
Considerando que com a obtenção a"st. ."ruiìãão pi.rtiÉiou a Região Autónoma da Madeira, o conselho do Govemo

."unìãó ". 
pi.n6.io 

"^ 
íi a" uvril d,e 2024, resolve loui,ar publicamente o Atleta e o Clube'

presidência do Governo Regional. - O PRESTDENTE Do GovERNo REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 20012024

Sumário:
Louva publicamente a atleta madeirense Joana Rosa Costa Semedo, pela conquista da Taça Federação de Andebol de Portugal

2023/2024.

Texto:
Resolução n." 20012024
considerando o exce-lente resultado desportivo alcançado pela atleta_ madeirense Joana Rosa Costa Semedo, do Sport

Lisboa e Benfica, ao conquistar a Taça Fedúção de Andebol de Portugal202312024;

Considerando que com a obtenção deste resuitaào prestigiou a Rõgião Autónoma da Madeira. o Conselho do Governo

t"u"ìãã "- lrén*iô "- 24 de abril ãe2024, resolve louvar publicamente a Atleta.

presidência do Govemo Regional. - o PRESTDENTE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n'' 20112024

Sumário:
iã""" p"tri"u*ente o atleta madeirense José Élio Nunes Aveiro e o Grupo Desportivo corticeiras, pela conquista do título de campeão

ão ú,niao, na disciplina de Sky, na categoria M50, no Masters Skyrunning World Champs 2024.

Texto:
Resolução n.'20112024
Considerando o exciente resultado despoúivo alcançado pelo atleta madeirense José Elio Nunes Aveiro, do Grupo

o"rpòiirã Côíiceiras, ni- ü;iii; skyúfire woiia õha-p's 2024, ao conquistar o título de campeão do Mundo, na

disciplina de Sky, na categoria M50;
Considerando qu. .oiiã oúãnôao A"tt" resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho do Governo

."unìãã É1n fiËná.io ". 2i de abril âe 2024, resolve louvar publicamente o Atleta e o Clube.

presidência do Governo Regional. - O pResneNTE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque
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Texto:
Resolução n.'20512024
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Resolução do Conselho do Governo Regional n..202/2024
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ililffiàïf"i::,ï,ï:'lïïffiïffi: *Ë#,*i;ïi,?ï3:,ïi,ï*",*",iâH.3;ffi: 
Zuy;r,^conquisra 

do títu,o de campeão

Texto:
Resolução n.'202/2024
considerando o excelente resultado desportivo. alcançado pelo atleta madeirense Leonardo de Sousa Diogo, do clubeâ5rï"ï?,i3#,,?|ftiï#""y.ï:ïiü1ii;íü'ït";id õr'"'pïïoáiï'Ío'conquistu, ; Ítd;; campeão do Mundo, na
Lonsloerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região^Autónoma da Madeira, o conselho do Govemoreunrdo em plenário em 24 de abril áe zoz4,-rríãli" rouvar publicamentè o Atleta e o clube.
Presidência do Governo Regional' - o PRESIDENTE DO GOVERNO REGTONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução n." 203/2024
considerando o excelente resultado desportivo alcançado pela aÌleta madeirense lvlaria João Fernandes Sousa Abreu. dofjüt?:|ffi" dü',H','XXlË:#d;F'U)'t"., skvúí,,ine*riloïribnu-p. 2024, aoòónqìi,tu. a medarha de bronze,

'.#31ïfffr:i:.'ïïf?ïrx:Blï::ï#;:".Jtrii:',1ï#:;ïï,,?i.ââ:Ë?ïf:i:.:ïi,da Jvradeir4 0 conse,ho do Govemo

Presidência do Governo Regional' - o PRESIDENTE OO GovsnNo REGTONAT, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Louva publicamente a atleta madeirense Maria João Fernandes Sousa Abreu e o clúe Desportivo cultural do porto Moniz, pelaconquista da medalha de bronze, na disciprina oe sÇÜltra, na categoria F45, no Masters Skyrunning world champs 2024.
Texto:

Resolução do Conselho do Governo Regional n..204/2024

HiË:Ï:::Ë:iï;.ïl# ilx$:ïH#'Jll,r:,i::,'f;ffiïTr!ïora do Estreito, pera conquista da medarha de bronze na disciprina

Texto:
Resolução n.'204/2024
considerando o excelente resultado desportivo alcançado pela atleta madeir-ense olívia de Sousa, do clube Escola dooïïitt' "" Masters Skvrunning Ú;;iã cüffi;iô27Ë;q"'ì$"' ï',f"àar," de bronze n" oìrõipìin" de Sky, na categoria
considerando oue com a obtençào deste resultado prestigiou a Região. Autónoma da Madeira, o conselho do Govemoreunido em plenririô em24 de;b;llá;20;i",-r;;r". rouvar pubricamenré a Atleta e o clube_
Presidência do Governo Regional. - o PRESÌDENIE DO GOVERNO REGTONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 20512024

Autoriza a alteração do contrato-programa celebrado com a APRAM - Administraçâo dos portos da Região Autónoma da Madeir4 S.A.,ffiJ.x,",Í::l*ïiïr,l;ilÍ11ïfif*"T"ffi1*;íti;;;:#ïËJit,,.,p.ito uõ Áà.-"Jãnuiì"nto da comparticipação

-- considerando que o conselho de Govemo' atravésda Resolução n.'209/2021,de 30 de março, autorizou, ao abrigo dochsposto nos artigos 30'o,33.o e 35.o do oecieio r-egistativó nè'iúÀ'àlÁ: w56bd,Ã,Í,ï"ji'dïdezembro, que aprõva oorçamento da Rõeião Autónoma d; ú;"ü;;;"-20ïï,-;;;;Jï;;;áo""o. o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto LeeislativoRegionar nj le/eeiM' a" r ae juúo, aËü;JËD..d; il'sr':#rïïi1ïril Á.;'zízóótÃïiá"ï3 de agosto, a celebraçãode um contrato-progtáma .o'nânïiüiülïiriiirtruçã"d;;-poõ;;â Ã?giao Aurónoma da Máãeira, S.A., tendo em visra acomparticipação de despesas de investimentq 
-- --i
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Considerando que o Conselho de Govemo, atravéS da Resolução 
-n.o,-2|812022, 

de 8 de.abrit, ao abrigo do disposto nos

artisos zg.o,3z.o" l+." ío-'ó.ïr;." L.girr"ti*i Róilrì'"ì2s"-Aiiontrt, dí\li. à.r"rnuto' que a'rova o orçamento da

Res-ião Autónoma da Madeira paraz0z2,.o"juguáïï'Jr ; .lá";"i; q;inta'dã contrato-programa' autoiizou uma alteração da

pro"gramação financeira do contrato; ão do contrato-programa
Considerandoanecessidadedeseproceder.aumanovaÌeprogra'"Tïi"$"?::iâ43j.ïïãT:.""reaiustamentodos

valores afetos a cada projeto, uma vez qu. o, p-;ËtËüfi;;bi"rtã" r"j.èür:;pr*;&1tili"-+,contrataçãõ pública' cujos

orazos não ,ao "onr"ntã,ìË;;ï;;';;l;.i-úõ;" 
ilúrmente prevista",".n'cont unoo-se assim a programação rnrcrar

ã;;i;tt"d^ da execução Possível;
Õonsiderando qu" puãããártãó intervenções só podem ocorrer em determinadas alturas do ano, decorrente dos movimentos

e tipologia dos navios;
Considerando que se afigura, pois, imprescindível aproveitar es,sgì Períodos para se qgdtt ::llitut intervenções que' de

outra forma, poriam em cãusa á operação e o movimento portuário, q;;-;"'revela tão imPortante 
',ara 

a APRAM -

Administração dos portoi ia i{egiao Àutónoma d" ü;à;i;;; i.Al, bem .""rï";J;;;;;;t; dãf,'egiao, o que seria lesivo do

irïËrËtìã'p,iurrc"; r,r ^.,^ ^:,,ôrôr o ^"nornmâcão financeira do presente contrato-programa com a maior

;:::ï:à'.ï:r*ïii: ffË,iï!Ji"ih"*ï"H'","',:ãriiii&ï:fr'ï'.ï,tl:q::ffililli*lï'iï'ï#":'itffi:*Y"::".
em questão nos tlmlngs adequados' pelo que u-t!Ãïtt uhgura urgente e necessária:

considerando que a presente reprogramaçuo"nàã"""úïià, no"entanto ú;iq*i encargo adicional no que conceme ao

montante global dos projetos; --^^:^ r^: ^,.iarn Ác qrÍarizacáo orévia de Sua Excelência o Secretário^*ql"."q T:
Considerando que a presente reprogramaçiio,rbi objeto de autorização prévia de Sua FxcelêIcia o Secretário Regional da

Finanças, de 2o2a-0a-Ã,ã- "urnïri,tï.nto 
áo.-ailôJ,"t'o ï" *ì!à-)2'i'd" "##,; üËfuu,r* nèet.'nat n'" 26t2022tM' de 2e

de dezembro, qu. uprouJo O-rçamènto O1 n.g19ïïiàïâÃ" ìà-úãa" i,u píï);$t,m-antido em. vìgor ao abrigo do número l '

do artigo 15." da Lei n." idtgz,'Ael de setembro (il;;;; ;;ilud,u-"ntoãï;t"ó;;i;a; Região-Autónoma da Madeira)'

o Õonselho ao cor#í#,ï-Ììd" .rì'ìïËiiãiúÈ'ïiz+ de abril de2024, resolve:

l.Autorizar,aoabrigododisposton.oartigo2g'odoDecretoLeg^islativoRegionaln..26l202.2lM.de2gdedezembro.e
no n.o 2 ao arrieoï." do Dècreto r_.eisâìiíá'R;;iã;;i;i ïsresrü, ã.riï;'j;ìh;, ãú9.19" oeio Decreto Legislativo

Regional n.. zsïãoï:tü,-a.-)ï-Aãïgo#, 
"ÀjÍ;^Ë ;il-" ;'d"h quiná ao'"ont'uto-o'onrama" a alteração do

contrato-prográrnï 
"ãr.úiuOo 

.o* u ÃpRXülïaïinirt uçao OoïËãioìïãã"gia"-À"tónomúa Madeira' S'A'' em

7 de abril d" íoï:,modificado "*..s. 
aIjüril d;'iôtï;;ã;*d;;;;ãno qtlt:qi1 respeito ao reescalonamento da

comparricipaç#,ï#;Ëìãï;r*àú"-"";;,il;6-**i-o ãË'-iizsõ orjo,oo € (oiro milhões, quatrocentos e

cinquenta mir Ëirtos-Ëúe passa a ter a seguinte programação finaÍìceira:

Ano económi co de202l """"" 30 551'72C

(trinta mil, quinhentos e cinquenta e um euros e

Àetenta e dois cêntimos). Dl 5i2,06 e
Ano económico de2022""
ícento e noventa e um mil, quinhentos e setenta e

àois euros e seis cêntimos):
Ano económi co de2023....'."""-"':""""""""":""""' """"294 255'49 c

fãui"tttot e noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta e

àìt* èt.t e quarenta è nove cêntimos);

Ano económi co de 2024...' "" 699 222'38 C

f.Ëú"""tot e noventa e nove mil, duzentos e vinte e

àãir 
"u.ot 

e trinta e oito cêntimos);

Ano económi co de 2025 "" ' 5 810 347'00 €

Ìôïncó mithoes, oitocentos e dez mil,
ìrezentos e quarenta e sete euros);

Anoeconómicode2026""""':r"":"""""'1424051'35€'
?u.n -iiftao. quatrocentos e vinte e quatro mil' cinquenta e

ìr 
"utot 

e i.inta e cinco cêntimos)'

a)

b)

c)

e)

d)

0

2.

3

4.

Aorovar a minuta de aÌteração do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e fica arquivada

nã Secretaria-Geral da Presidência'

MandataroSecretárioRegionaldeEconomia,MarePescaspara,emrepresentaçãodaRegiãoAutónomadaMadeira,
outorgar a presente alteração do contrato-programa'

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa no ano de 2024' estão inscritas no orçamento

transitório da Secretaria^R;gi;J'J. Èõõnomia, Mai e-Pescas? para 
" 

itfttiOó ano: Classificação Orgânica

44.e.50.0l.03,.crassincaço'eìï;;à;ü";iins.0a^0j.ôi.oõ, 
b.ó1.õi õã.Àn-.rf ã o.o8'04'03'AR'20' Prosrama 052'

Medida 026. Ãreazuncioïã-o?s, Proj-etosj?:: 0:;;i;;,";;52ô,;tjà-i ó iàïoz' ronte de Financiamento 381' tendo

sido atribuído, o, cuüiïr,ËriJr^'"':;, çy1aoiíí'e"ríííioi;--évqií07-{íi 
-(jzsss); 

cY4240420e (52561);

cy 424033s8(52s6 1 -ri;; ëï iíqoi síz õise\ e cY 4240335e (s2s62-rr)'

Ao presente contrato foram atribuídol 9l-números de compromisso.cY524077l6' CY52403143' CY52403142'

cyi240i7r7. cysz4oiTrs e cy5240402r p"*-o ão-í" 5oz+, "-iti#'pãiu 
Úãio"oè-J"õestãô da Secretaria

Regional de Economia, Mar e Pescas'

5
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6' 
âJ.ï:tl?ïiìXÏ:'gïilï3ï:ij:::ïH:: s de 2025 e 2026, será inscrita na proposta de orçamenro da Região

Presidência do Govemo Regional' - o PRESIDENTE Do GovERNo REcroNAL, Miguer Filipe Machado de Arbuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n.,20612024
Sumário:
Aprova a celebracâo de um contrato-programa 

.com -a Associação de Nataçào. da Madeira com vista a comparricipar as despesas
financeiras no rìmbito da organização dò "r-rr Madeira.úa.ïãiËiõp;;;01^_1,1; ;ïü;";ï;ìionship..e da .,r Etapa da Taçaffii:H:1,*'J:'::::5lUJkíï:ïXïf:r"-,;fiìïìïË;'ï"á'o'lí.n* ano, no porro sunto,ï.0,*te uma compaÍicipaçâo

Texto:
Resolução n." 206/2024
considerando oue o-*III Madeira underwater open 2024 - phoro and-video championship,,e..l Etapa da Taça de

Ponugal de Fotoerafia t ví;^t" s;lË;ai.'à"Ï âÉ"or.erão enrre l l 
"'iãá; maio do corrente áno. no porro Santo;considerandõ ou" o' '.Ìãiiã;;;ïlïË à*,ï;;;;"; iË"rirà.'"aïïï.s;i?d,r; p.r;ïï;ôi;ã" de Nataçào da Madeira

(ANM)' juntamende 
"or..a- F.ã;'üil"ï";,üu"ru.ã.-Áìì-uiffi;ïs;b"quáticas 

(F.pêç); il'; vez que esra reconhece;:ËËiiïïiïïüiHô*ït ffí:;:^;:,{,t6Fï;"ôiãËï,"ïïüili"'* aas atìvioà-ói sïüãquáticar, de acordo;;; uLonslqerando oue a ANM 
-prevg a participação, nos referidos eventos, r. consideranao qúããaNvrl ioücltãïãi5iï"ïn"n..iro no montant,'ï:.ç]iãlï!81.fi'ËiËr:,ïi'iiJu,il!ï*ce 

a despesastnerentes à orsanizacâo dos referidos éuãniõt--'Iáu" ez que atotaridad;ã;tais custos é, aproximadamente, de gg.000.00 €:consideraido qu'e o oúJ"tiuo d","'"1,;;ï;;tï! a*ãâãi'Ë.áJ;,;ffié:"* ì"àËíçai ãË'roËi,lï"r".erafias subaquáricas. <.,
nosso oceano' potenciando o maior ttt"tõ-ì.tàturu, tr;ï9't#fi;:9r-" dá Madeira iúvrl possui, varoì-izando abiodiversidade drarinhae promovendo u.ôni.ièn.iut i.zaião ambiínl;r ô;; sua preservaçào;considerando oue é iulcràÌ .;;i;u; i, 'úìtãË," 

i;;iõ;;;Ë'ïJïÃr"*" aa còniârvaçao . da vatorização e do uso
sustentável do mar, dos recursos rã;Ì;ì',o"r . áãïr".ir.i'ãitiiilìà'il",iã"t#fìi"ãlip.i. 

"ïË#;;Ìïï;"nro da Economia Azur e
rncremento da Literacia dos oceanos, ;;ã; ;ï.*éil;it.'Ëffi;i ãË'Ëiãro-i",'úãi.E;;;Jthierurpl, o departamento doGov'erno Regional que define J;Ë;;;'pãii i.u ."gionãì-ïã õ;i;i" ü--ïgr,J1ii";à',ì'ïJriiìen^taoirioade dos recursosmannhos' exploracão e investigação ao tã.. ti.ãn"iperito de usoi Jõ;;. seus.fundos ê recifes á.,,r,.,u,.;Considerándo lu. o."*olïïÃi."nã ôï'*,"iü, t;;;iirõ#;;iËJ,S.nto, é um importanre c<nacronar e rnternacional da RAM.n.iuunio-'a..ti""ã1",J,ïirïrr"rïià a sua-berezá;;;#i:tlïllr,ïl3r,o?:L1#iroï.:
$#jï#i4t*ïil"',tll*xpit,t"*;!g'*h,m:J,ï.:ï:ï:"i;"ryÍ*i,, ï; 

'ïï?íï"i,3l1Ì11," ", "uÍ..d;;;;ìãoìconsiderando oue é do interesse fuuLitõ'ïiuoiriã;;Ë;üï", p;i?á;"" a dar continuidade aoprazo que foi defiriido. ;* t:tõËõítËË ffi:,-" aã üãàãìiã'JJ, àii,"rro, parceiros. para que r,ffifiïït"-r'r?*lïfi:rota dos grandes eventôsmundiãiiãã^rË.Ëïrì'o",'iu., na itràãã'Foìïsãïio, qu". na irha oã vaáeira, com vários obietivos e
expectativas que não podem. agora ser to"giuàã's.'nor.uou,n.n1ê,"pã"t;n;i;..o programa educativo do Governo da Madeiraoenomrnado por "Proerama de Literacia vã.Ììi"iâ;,lit.ã:ïãi;';;'ìrËï;ïã"'o" .ãr"i"ìü.;;;Ë. aproximando os iovens àstõ"r?:'."ã:$ï#Ë;"""m:,*,*:Ë*1',m:ïeiff".jl""Ëxï5:ïffi5fiÏrã.''ã'iiïËïã"'i!ïáïàá.."ri,"çaóãõ.í.i,ìãï"ì

Assim" ao abriso do disposto nõï.;2. ïË-rr'ãiiffiã":ì.i'áï"ô..r.to L€slativo Regional n."26/2022tM, de29 d,e
dezembro' que aprõva 

" otçãÃ-tntoã."ir.gláïlrknoma oïúâà"ü íË; ano r'23,conjugãdo com o artigo 3.o do DecretoLegislativo-Reeíonal 
"'tinooïlí'í;g'?ã.ï:l;th"j na sua utüi ;.ã,uË;, que aprova o règime iurídico de atribuicão decomparticipaçõés financeiras ao associatiuit.dã.r-p-ortivo na Região Àrionórnu da Madeiral ôò-ni as aríneas a), fl é il ooanigo 3'o do Decrero Resuramènt;R*úË;ffi sn6!1iyt, gïtò'ã?'ï;o"il, que aprova a orgânica da SREMp.o con ser ho do Gove"rno ..rn i áo èrfr piËiâï" Éo, ã+,i. ãuri i áJdã+,'r.';,".,

1' Aprovar a celebraçào de um contrato-programa com a Associação de N-alaçào da Madeira com vista a comparticioaras despesas finanôeiras no úÈimtã;?c*t'".çã9 ã':ììi'ïffi;iru_ü".í..*ãï..'õ;i ioz+ - photo úd Virieoff:i#:ïï:H;ilt:li3ïÍÍ;i"c" o. po'tïeur uãïotoi'"nà à:üïà;;s;üõà,ïï,,;ïàtà,-,"de , a 16 de abrir

2' Conceder à AssociaÇão de Natação da Madeira uma comparticipaçào financeira que não excederá o montante de70'000,00 € (setenta mil euros), pâià u prãtr..uçào da atividade pr-evrsra no número anrerior.
3' Aprovar a minuta do contrato-programa, gu: fy parte inregrant.-g:. p_l:r:l!e Resoluç{o e que fica arquivada naSecretaria Geral da eresiacnóiá,iarïãiiit içao do ajroio finan-ceiro prevrsro nesta Resoluçâo.
4' Mandatar o Secretário Regional de Economia,lVlar e Pescas para, emrepresentação da Região Autónoma da Madeira,:11?ïil""J:'ï%ïïï3f::il:;"iu::"ru.*;Hï'"ïxtrd;!,Ë'0,"i";;a'ï;; õ,dì";ïa cerebrãça; déïi'à:;
5' As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa, têm cabimento.no oÌçamento transitório da ResiãoAutónoma da Madeira, na sec.etaria R;;i"""ìï;'E;;íó,n"iï'iüàr'ï'È_.-r9qr, na crassifìóação orgânica s0 9 50 0l-00-Programa 044' Medidâ ot t, ponte oe Í-i""'{"óiã.""t"':'dï:p,áj:,à' i1ìgyi, õËiãi*à'ooìï"ì., onat ,42,através da

f.,."Ë$Xr8irÊconómica 
b.o+ri7.of.io:õõ;i;;il';idõ 

"tlifi,ïiïï õárli,i,.-"iïï.;ïyiziôltor e o compromisso
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6.FoiemitidoparecerfavorávelpelodepartamentodoGovernoRegionalcomatuteladasf,rnanÇas,nostermosdo
n.o l1 do artigo 34..ã;-òúü, te1{o;i^ag ;;ìü"íd" ao presente upoìï ò trt*tio de processo 2/SREMP/2024' ao

;ü.is;ã; õiiËúui n."ìõróndtzÓ06, d" 20 de janeiro'

7. A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação'

presidência do Govemo Regional. - o PRESTDENTE Do GoVERNO REGTONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque
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CffiBESPONDb{CIA TodaacorrespondênciarelativaaanúncioseassinaturasdoJomaloficialdeveserdirigidaàDireção

PUBIJCAÇÕES

ËXEMPLAR

ÂSSINATIJRAS

pGcLJçÂocnÁrlcA
$úPr.Bs$O

DFOSNOTSGAL

Regional da Administração Pública'

Os preço-s.por.lauda ou por fração dei*119t anúncio€sãoos seguintes:

8i"1"ïïH; ::: 
.EifiËg {áii

Três laudas..'...... """""
Ouatro laudas"""" """'
Cinco Iaudas........" "'
Seis ou mais laudas '

A 6t6 valoÍ6 u6@ o imposto dwido'

Números e Suplementos - Preço por página € 0'29

Anuâl

Uma Série ........'.. .......--. ... . "e27 '66
Duas Séries '...'.." """""""""€ 52'3I

Três Séries....... ..'....'. .... """€ 63,78

Completa.'... " """"" """"" '€ 74'98

A 6t6 valoÌ6 dsm os poÍt6 de coÍeio' (PoÍtaÍia n " l/2006' de l3 de jdeiÌo) e o imposto devido'

Gabinete do Jornal Oficial
Gabinete do Jornal Oficial
Número 181952102

Semestral
e 13,75:
€,26,28:
€ 31,95;
e 37,19.

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído)


